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ADENDA AD ACORDO DE EXECUÇÃO

ENTRE:

MUNICÍPIO DE manso, pessoa coletiva n.' 501 na eso. com sede na Avenida 5 de Outubro.

no IGD. 4440-503 Valongo. e com o endereço de correio eieinenleo grewmdaM-valongool.

representada pelo seu Presidenie Dr. me Manuel Pereira Ribeira no uso das competências

prevls'as nas alineas a) e I:) do n.'1 e alínea f) do n.“ 2 do an.“ 35.“ da Lei n.' 75/2013. de 12 de

Setembro:

E

FREGUESIA DE ALFENA. pessoa coletiva na 507 w 539, com sede na Rua s. chnle,

freguesia de Arlene, e com o endereço de correio eleuónsee Mamma

represeniaae pelo seu Presidenie. Dr. Arnaldo Pinlo Soares, no uso das competências pfevistas

nas alíneas e) e g) do no 1 do art.'18.a da Lel n.' 75/2013, de 12 de Selembw

E eelemda, ao abrigo do disposto nos an.“ ma e eeguiniee da Lei no 75/2013. de 12 de

saluubro, a presente ADENDA AO ecoam DE execução, celebrado enire as partes a 15 de

Outubro de 2014. que se regerá pelas cláusulas seguintes:

Clúusull anelre

(Vilar do nome ea execução)

Tendo em conta os recursos afetos. nas lemos deinidos na dàusula 153 do acordo de execução

e reepeiivos anexos, o valor do reierido awrdo e de e 598.6“.00 (quinhentos e noventa e oito

mllv selsoanlas e querenie e queira euros).

eim-ru Segunda

(Irrwnuahllldad')

o acordo de execução não e suscetível de revogação, nos lefmos do n.' 7 do erro 1349 da Lei no

75120134“: de Setembro.
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Cláusula mmm

(Comprumluo)

Nus lermos delínidns no n." a do an.“ 5- da Lei das Compromissos e Pagamentos em Atraso, o

compromisso associado ao acordo da execução currespunde ao n.“ 23339.

Valongo. & & de deumbm de 2014.

Muuiclpal

O Presãdanla da Junta da Flegussla da Mena

&
(Arnaldo F'inlo Soares)
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